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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, 
Pregão Presencial nº 063/2023 - Edital n° 083/2023 – 
Processo Eletrônico n° 1048/2023 do tipo menor preço 
global. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE ADEREÇOS E MATERIAIS DECORATIVOS DE NATAL NO 
MUNICÍPIO DE JARINU –SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER. 
O prazo para recebimento dos envelopes de proposta 
comercial e documentos de habilitação até dia 01 de 
dezembro de 2023 às 09H00M. Abertura dos envelopes dia 
01 de dezembro de 2023 às 09H00M. O Edital na íntegra se 
encontra a disposição dos interessados no site www.jarinu.
sp.gov.br. Informações através do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 16 de novembro de 2023.

Fabio Mariano
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, 
Pregão Presencial nº 064/2023 - Edital n° 084/2023 – 
Processo n° 069/2023 do tipo menor preço por lote. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE 1.210 (UM MIL DUZENTOS E DEZ) KITS DE 
NATAL PARA OS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARINU, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL. O prazo para 
recebimento dos envelopes de proposta comercial e 
documentos de habilitação até dia 04 de dezembro de 2023 
às 09H00M. Abertura dos envelopes dia 04 de dezembro de 
2023 às 09H00M. O Edital na íntegra se encontra a disposição 
dos interessados no site www.jarinu.sp.gov.br. Informações 
através do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 16 de novembro de 2023.

Fabio Mariano
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Jarinu, Edital 
de Chamada Pública n° 001/2023, Edital nº 001/2023, 
Processo Eletrônico n° 916/2023 - Objeto: Aquisição 
parcelada de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
Rural e do Empreendedor Familiar Rural, destinados à 
Merenda Escolar, para atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE. Abertura dos envelopes 
nº 01 e nº 02 – Documentações e Projeto de Venda dia 07 
de dezembro de 2023, às 09H00M. O Edital na íntegra se 
encontra a disposição dos interessados no site: www.jarinu.
sp.gov.br. Informações através do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 16 de novembro de 2023

Cristiane Aparecida Buzo de Lima
Secretária De Educação

RESUMO DA ATA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
002/2023 

EDITAL Nº 062/2023 - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 748/2023 
- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALZIADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, TROCA 
E INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS, MÃO-DE-OBRA, CALL-CENTER, CENTRO DE 
CONTROLE PARA OPERAÇÃO DO PARQUE LUMINOTÉCNICO 
DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS.

Aos 16 dias do mês de novembro do ano de 2023, às 09H00M, 
no Paço Municipal de Jarinu, reuniram-se os membros da 
CPL para darem início à sessão de abertura dos Envelopes 
nº 02 – Proposta Comercial da Licitação em epígrafe. A CPL 
atestou que não houve nenhum representante presente 
das empresas: Casamax Comercial e Serviços Ltda. – CNPJ 
nº 08.183.516/0001-20; Brasiluz Eletrificação e Eletrônica 
Ltda. – CNPJ nº 18.680.121/0001-97; Engeluz Iluminação 
e Eletricidade Ltda. – CNPJ nº 85.489.078/0001-74. Deu-se 
início a abertura dos Envelopes nº 02, contendo a Proposta 
Comercial das licitantes habilitadas. De acordo com a Cláusula 
Oitava do Edital – item 8.2.1, a CPL classificou as empresas 
da seguinte forma: 1º lugar a empresa Casamax Comercial 
e Serviços Ltda. com valor global de R$ 3.393.798,90 (três 
milhões trezentos e noventa e três mil setecentos e noventa 
e oito reais e noventa centavos); 2º lugar a empresa Brasiluz 
Eletrificação e Eletrônica Ltda. com valor global de R$ 
3.398.191,98 (três milhões trezentos e noventa e oito mil 
cento e noventa e um reais e noventa e oito centavos); 3º 
lugar a empresa Engeluz Iluminação e Eletricidade Ltda. com 
valor global de R$ 3.548.422,50 (três milhões quinhentos 
e quarenta e oito mil quatrocentos e vinte e dois reais e 
cinquenta centavos). A CPL declarou a empresa Casamax 
Comercial e Serviços Ltda. vencedora do certame licitatório.
Nada mais havendo a tratar, lavra-se a presente ata, que será 
assinada pela CPL, abrindo-se a partir desta data prazo para 
recurso previsto no artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93.

Jarinu, 16 de novembro de 2023

Fabio Mariano
Presidente da CPL

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 12.496, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Concede prorrogação por 60 (sessenta) dias da Licença 
Maternidade a pedido da Servidora Municipal Sra. VANIA 
DA PENHA RODRIGUES exercendo o Emprego Público de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I”.

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial


https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 3 de 5Edição nº 21417 novembro 23

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - C O N C E D E R, a Sra. VANIA DA PENHA RODRIGUES 
portadora da Cédula de Identidade RG. 48.571.437-1 SSP/SP, 
CPF. 407.431.648-06 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 48220 Série 0351SP do Emprego Público de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, a prorrogação por 60 
(sessenta) dias da Licença Maternidade a pedido da servidora 
no período de 09/11/2023 a 07/01/2024, devendo retornar 
ao trabalho imediatamente após o término do afastamento 
concedido.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 09 de Novembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.497, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 3.671/2023”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

Art. 1º - DETERMINAR a abertura de SINDICÂNCIA PARA 
APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO nº 
3.671/2023, sendo realizada pela Comissão Permanente de 
Sindicância, nomeada através da Portaria nº 11.756, de 25 
de Abril de 2022, devendo que os trabalhos sejam concluídos 
no prazo estipulado no artigo 88 da Lei Complementar nº 
129/2011.

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 10 de Novembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.498, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

“NOMEIA EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 006/2023 DA 
UNIÃO COM OS MUNICÍPIOS, OS SERVIDORES MUNICIPAIS 
REPRESENTANTES PARA ATUAREM JUNTO AO CONVÊNIO 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JARINU E A RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL PARA IMPLANTAÇÃO DO POSTO DE 
ATENDIMENTO VIRTUAL(PAV) DA RECEITA FEDERAL”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - NO M E A R em conformidade com o disposto no 
acordo de Cooperação Técnica nº 006/2023 da União com 
os Municípios, os servidores municipais abaixo relacionados 
como membros representantes para atuarem junto ao 
Convênio firmado entre o município de Jarinu e a Receita 
Federal do Brasil para implantação do Posto de Atendimento 
Virtual(PAV) da Receita Federal.

- Josiane Nascimento Santana – CPF. nº 368.109.338-59

- Valdemiro Luis Musseli – CPF. nº 776.761.738-68

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 10 de Novembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.499, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

“CONCEDE AFASTAMENTO SEM PREJUÍZO DOS VENCIMENTOS 
E DEMAIS DIREITOS À SERVIDORA MUNICIPAL SRA. D. N. D., 
CONFORME ESTABELECIDO EM DECISÃO NO PROCESSO DE 
SINDICÂNCIA MEMORANDO Nº 3.476/2023.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - C O N C E D E R um afastamento sem prejuízo dos 
vencimentos e demais direitos em conformidade com decisão 
exarada pela Autoridade Municipal enquanto perdurar o 
procedimento de sindicância à servidora municipal Sra. D. 
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N. D. conforme estabelecido no Processo de Sindicância 
Memorando nº 3.476/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 10 de Novembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.500, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

“DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS para 
exercerem as funções de Gestor e Responsável Técnico do 
Convênio a ser firmado com a Secretaria de Turismo do 
Estado de São Paulo”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º D E S I G N A R, o Senhor SANDRO LUIS CAZELA, Contador 
da Prefeitura Municipal de Jarinu, inscrito no Conselho 
Regional de Contabilidade CRC sob nº SP-208756/O-0, e 
ISABELLA TAFARELO ANTÃO FERNANDES, Engenheira Civil 
Municipal de Secretaria de Obras e Urbanismo, inscrita no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado 
de São Paulo – CREA sob o nº 5069672715, para exercerem 
respectivamente as funções de GESTOR e RESPONSÁVEL 
TÉCNICO do Convênio a ser firmado entre a Prefeitura 
Municipal de Jarinu e a Secretaria de Turismo do Estado de 
São Paulo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 10 de Novembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.501, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 3.585/2023”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

Art. 1º - DETERMINAR a abertura de SINDICÂNCIA PARA 
APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO nº 
3.585/2023, sendo realizada pela Comissão Permanente de 
Sindicância, nomeada através da Portaria nº 11.756, de 25 
de Abril de 2022, devendo que os trabalhos sejam concluídos 
no prazo estipulado no artigo 88 da Lei Complementar nº 
129/2011.

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 14 de Novembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.502, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 3.473/2023”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

Art. 1º - DETERMINAR a abertura de SINDICÂNCIA PARA 
APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO nº 
3.473/2023, sendo realizada pela Comissão Permanente de 
Sindicância, nomeada através da Portaria nº 11.756, de 25 
de Abril de 2022, devendo que os trabalhos sejam concluídos 
no prazo estipulado no artigo 88 da Lei Complementar nº 
129/2011.

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 16 de Novembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.503, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 3.494/2023”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

Art. 1º - DETERMINAR a abertura de SINDICÂNCIA PARA 
APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO nº 
3.494/2023, sendo realizada pela Comissão Permanente de 
Sindicância, nomeada através da Portaria nº 11.756, de 25 
de Abril de 2022, devendo que os trabalhos sejam concluídos 
no prazo estipulado no artigo 88 da Lei Complementar nº 
129/2011.

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 16 de Novembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.504, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 3.495/2023”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

Art. 1º - DETERMINAR a abertura de SINDICÂNCIA PARA 
APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO nº 
3.495/2023, sendo realizada pela Comissão Permanente de 
Sindicância, nomeada através da Portaria nº 11.756, de 25 
de Abril de 2022, devendo que os trabalhos sejam concluídos 
no prazo estipulado no artigo 88 da Lei Complementar nº 
129/2011.

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 16 de Novembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 
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